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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Pavimentação Permeável em Vias e Espaços Públicos Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Pavimentação Permeável em Vias e Espaços Públicos Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa –Cidade Urbanizada , do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pavimentação Permeável em Vias e Espaços Públicos Mantida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Assegurar a conservação, a sinalização e o monitoramento permanente dos corredores escolares implantados, mantendo a iluminação, as faixas elevadas, os redutores de velocidade e a atuação dos agentes de trânsito em horários de pico, com foco na segurança de alunos, familiares e servidores das escolas municipais.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Km
	ÓRGÃO GESTOR
	ION 
	AGENDA TRANSVERSAL:
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA 
	1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A manutenção das vias com pavimentação permeável é fundamental para garantir a durabilidade e o pleno funcionamento do sistema de drenagem urbana sustentável. A adoção dessa tecnologia permite reduzir o escoamento superficial e melhorar a absorção das águas pluviais, diminuindo significativamente os riscos de alagamentos em áreas críticas do município.
A proposta assegura a continuidade de um modelo de urbanização alinhado às metas de sustentabilidade e eficiência ambiental, promovendo a qualidade de vida da população e a conservação dos recursos naturais. O uso de pavimentos permeáveis também contribui para o reequilíbrio do microclima urbano e a valorização dos espaços públicos.
A manutenção constante dessas estruturas garante que o investimento realizado nos anos anteriores mantenha sua eficiência técnica e operacional, evitando o desgaste prematuro e reduzindo os custos de intervenções futuras, consolidando uma cidade mais resiliente e preparada para os desafios climáticos.



Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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